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Agrava as penas dos crimes cometidos com violéncia ou
grave ameaca em unidades que integrem ou executem
servico publico essencial, cria o tipo penal de invaséo
armada de unidades de salde, escolas e creches, e
inclui tal conduta no rol de crimes hediondos.

Proposicéo Sujeita & Apreciagdo do Plenério

A Comissdo de Constituicdo e Justica e de Cidadania
(Mérito e Art. 54 do RICD) Proposicdo Sujeita a
Apreciacdo do Plenario. Regime de Tramitag&o:

Ordinério (Art. 151, Ill, RICD).

Ordinério (Art. 151, Ill, RICD)

HUGO MOTTA
Presidente da Camara dos Deputados

F3 Assinado por chancela eletrénica do(a) Dep. Hugo Motta.
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